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1. INTRODUÇÃO
 
 
O presente Relatório, referente ao período de 15/01/2025 a 14/04/2025, tem como objetivo analisar o cumprimento das cláusulas contratuais e das
metas pactuadas, bem como a economicidade quanto ao desenvolvimento das atividades atinentes à execução do Contrato de Gestão nº.
054/2024, celebrado entre esta Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia Solidária - CESOL, com atuação no Território do
Sertão Produtivo, atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual nº 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de Organizações
Sociais.
 
Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela Organização Social apresenta o seguinte
período: 15/01/2025 a 14/04/2025. A apresentação do relatório foi importante para a administração estadual verificar o andamento da execução do
contrato. As metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao 2° trimestre previsto no Contrato, bem como as despesas previstas e
registradas pela Organização Social.
 
A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento, monitoramento e
avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da Portaria nº 046/2022, de 10 de abril de
2023 e publicada no DOE de 12 de abril de 2023 para designar os seguintes membros: Efson Batista Lima, Albene Dicíula Piau Vasconcelos, Ana
Paula Santos Ferreira, Diego Santana Leal, Edjane Santana de Oliveira, Eva Patrícia Bandeira de Mello, Rafaela Sessa e Virginia Moreira Almeida
Costa.
 
2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 
O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Rua 1º de maio. 133, Centro, Guanambi - BA, CEP 46.430-000, consiste em ofertar
serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e
Solidário, com vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho decente, pessoas com capacidade laboral através dos empreendimentos
de economia solidária.
 
O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica de dimensões necessárias para o
desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas, considerando: i) os territórios, suas potencialidades,
vocações socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e
democracia interna, capacidade produtiva e seu plano de ação; iii) o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o
mercado, as condições de logística, marketing e comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de
comercialização, em lojas coletivas e centrais de cooperativas.
 
Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os empreendimentos
atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos pelo serviço de assistência técnica.
 
Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol com um contingente total de 10
pessoas. A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no Contrato de Gestão é de 192 empreendimentos e devem ter passado por
processos de assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e agregação de valor.
 
 
3. GESTÃO DO CONTRATO
 
O Contrato de Gestão nº. 054/2024 teve sua vigência inicial entre 15/10/2024 a 15/10/2027, 36 meses, com valor global de R$ 3.480.000,00 (três
milhões quatrocentos e oitenta mil reais). Foi publicado no D.O.E. de 16 de Outubro de 2024, n.º do processo SEI (021.2131.2024.0005205-86)
tem por objeto a gerência do Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários, prestado no Centro
Público de Economia Solidária, implantado no Território Sertão Produtivo, do Estado da Bahia, em conformidade com as especificações e
obrigações constantes do Instrumento Convocatório, com as condições previstas neste contrato e na Proposta de Trabalho apresentada pela
Contratada, Instituto de Desenvolvimento Sustentável Baiano – IDSB.
 
4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à elaboração e entrega, nos prazos
e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, os Relatórios de Prestação de Contas.
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Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os seguintes relatórios
trimestrais e um relatório final, conforme cronograma:
 
 

ORDEM PERÍODO DE EXECUÇÃO DATA LIMITE DE ENTREGA
1º RELATÓRIO 15/10/2024 a 14/01/2025 21/01/2025
2º RELATÓRIO 15/01/2025 a 14/04/2025 23/01/2025
3º RELATÓRIO 15/04/2025 a 14/07/2025 21/07/2025
4º RELATÓRIO 15/07/2025 a 14/10/2025 21/10/2025
RELATÓRIO ANUAL Ano de execução de 2025 30/01/2026
 
Em observância à legislação aplicável à espécie, esta Comissão de Monitoramento e Avaliação elabora seus relatórios correspondentes a iguais
períodos e encaminha ao Superintendente da Sesol, o qual verifica e toma as providências de estilo.
 
O processo de elaboração do Relatório de Monitoramento e Avaliação se pauta no quanto apreciado no relatório apresentado pela Contratada -
OS (Organização Social) enquanto fiel presunção da verdade, sendo subsidiado com elementos intrínsecos ao objeto de avaliação – cumprimento
de meta e de cláusula contratual – no período referenciado. A sua redação final ocorre à conclusão da análise do relatório recebido,
considerando, entretanto, que os documentos comprobatórios da execução das ações foram compartilhados com a Comissão de
Acompanhamento e Avaliação via mídia digital e plataformas virtuais, a fim de que, complementarmente às informações inseridas no relatório de
prestação de contas, possam ser devidamente analisados; além de constar do corpo do relatório apresentado, algumas fotografias, imagens de
cards, gráficos, prints de tela, planilhas e comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal da executante.
 
 
5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES
 
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE
 
O Estudo de Viabilidade Econômica – EVE é uma ferramenta de gestão utilizada para analisar detalhadamente se um EES é financeiramente
viável, quais as possibilidades e os desafios da sustentabilidade do empreendimento. Durante a realização dos estudos de viabilidade econômica,
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foram considerados aspectos como investimento inicial, custos operacionais, projeções de receitas, análise de mercado, avaliação de riscos e
cálculos de indicadores financeiros.
 
Neste 2º trimestre, a equipe do Cesol, com base nas informações fornecidas pelos empreendimentos, nas visitas presenciais, realizou o estudo
detalhado preenchendo as informações na planilha financeira e relatório técnico, referente ao cenário existente para cada grupo. Além disso, o
estudo de viabilidade econômica inclui análises de impacto ambiental, social e regulatório, dependendo da natureza do EES.
 
Na sequencia a relação dos empreendimentos de economia solidária que realizaram o Estudo de Viabilidade Econômica – EVE no 2º trimestre.
 

A meta foi cumprida.
 
 
CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação
 
A contratada informa que neste 2º trimestre, a equipe do Cesol elaborou, juntamente com os empreendimentos, agenda de trabalho, para a
realização do Plano de Ação, ancorado no Estudo de Viabilidade Econômica – EVE, formulado a partir das demandas e potencialidades
identificadas nos mesmos, objetivando identificar condições gerenciais, capacidade produtiva, processos produtivos e de equipamentos
disponíveis para produção.
Com o Plano de Ação, a equipe do Cesol irá acompanhar e monitorar a atuação dos empreendimentos, visando à execução do plano para buscar
a sustentabilidade a partir da comercialização de seus produtos, através de visitas técnicas nos EES, reuniões na sede do Cesol e/ou outros
espaços, propondo ajustes e encaminhamentos necessários à melhor utilização dos instrumentos e da força de trabalho disponíveis.
Na sequencia a relação dos empreendimentos de economia solidária que realizaram plano de ação no 1º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada
 
Relata a OS que as assistências técnicas neste 2º trimestre abrangeram trinta e dois empreendimentos que já participavam da carteira ativa do
Cesol, levamos em consideração as demandas, as possibilidades da equipe e as condições financeiras do contrato de gestão. Ao final do segundo
ano deste contrato estarão inseridos sessenta e quatro novos empreendimentos para receber assessoria.
 
Na sequencia a relação dos empreendimentos de economia solidária que realizaram assistência técnica no 2º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 2 - Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo CESOL
 
CF 2.1 - CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 
Para o 2º trimestre a OS relata que os produtos – bens, mercadoria e serviços, inseridos em mercados convencionais, é tratado como
espaço/iniciativa/experiência/circuito que tenha continuidade no tempo, regulamentado ou não, certificado ou não, que permita transações/trocas e
que implique interações sociais entre sujeitos econômicos, sejam eles pessoas físicas e/ou jurídicas. São, portanto, espaços e ações comerciais
permanentes e continuados/as. Assim, a atuação da equipe do Cesol principalmente da agente de comercialização territorial, visitou os mercados
varejistas viabilizando as oportunidades de mercados para os empreendimentos atendidos pelo Cesol. Além de inserir, também existe um outro
desafio relacionado a esse indicador, a necessidade de uma metodologia voltada para a permanência desse empreendimento com produto/serviço
no mercado convencional, que às vezes, precisarão ter estratégias próprias para a divulgação e ações de marketing junto ao mercado consumidor.
 
Essa inserção ocorre principalmente com a análise dos níveis de capacidade de produção e estoque para entrega, variedade de produtos, preços,
condições de pagamento, sazonalidades e atendimento aos marcos regulatórios.
 
Na sequencia a relação dos produtos de empreendimentos de economia solidária que foram inseridos no mercado convencional neste 2º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 2.2 - CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado
 
Neste 2º trimestre a OS descreve que a maior parte dos produtos, independentemente de quais sejam, precisam passar por algum tipo de
tratamento ou preparo antes de chegar ao consumidor final. Podem ser simples operações chegando até aos processos de transformação
agroindustrial e de comunicação (identidade, rótulo, etiqueta, embalagem, por exemplo). A equipe do Cesol identificou características dos
produtos, processos e serviços ofertados pelos empreendimentos, com vistas à implementação de procedimentos que permitam as adequações de
acordo com a demanda do mercado e capacidade de cada um.
 
Para o cumprimento desta meta, a equipe técnica do Cesol encaminha o portfólio com fotos dos produtos, modo “antes e depois”, apontando, por
escrito, o melhoramento de cada produto. As alterações feitas mantiveram a identidade do empreendimento bem como atendimento aos requisitos
da legislação vigente.
 
Na sequencia a relação dos produtos de empreendimentos de economia solidária que tiveram aspectos do produto /serviço melhorado neste 2º
trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 2.3 - CF 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas
 
A contratada informa que possui canais oficiais de comunicação que possibilitam apresentar ao público geral todas as ações realizadas e eventos
que participamos.
 
Na sequencia os links e descrições das ações de divulgação que foram desenvolvidas neste 2º trimestre.

1. Cesol Sertão Produtivo marca presença na 1ª Feira de Inovação e Empreendedorismo Rural do Alto Sertão Baiano.

Link da matéria https://www.idsb.org.br/noticias-ver.php?cod=3571
 
2. Lembrança do Stand na 1º Feira de Inovação e Empreendedorismo Rural do Alto Sertão Baiano.
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3. Cesol Sertão Produtivo fortalece ações em homenagem ao mês das mulheres com o Projeto Mulher e Arte.

Link da matéria https://www.idsb.org.br/noticias-ver.php?cod=3571

4. Lembrança para o mês das mulheres.

5. Cesol Sertão Produtivo Presente na 4ª Feira de Negócios Guanambi - 2025.

Link da matéria: https://www.idsb.org.br/noticias-ver.php?cod=3572

6. Lembrança no Stand da 4ª Feira de Negócios de Guanambi.

 
 
A meta foi cumprida.
 
 
CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas
 
Descreve a contratada, é inegável a proporção como as redes sociais tem ocupado os espaços virtuais na vida das pessoas. Positivamente ela
tem seus efeitos, principalmente de divulgação e aumento na comercialização de produtos e serviços. Alguns empreendimentos de economia
solidária assessorados pelo Cesol ainda não possuíam instagram – rede social mais utilizada para fins comerciais.
 
Na sequencia os empreendimentos de economia solidária que tiveram as redes sociais criadas e apoiadas neste 2º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições
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Neste 2º trimestre a contratada em parceria com o Instituto Federal Baiano (Campus Guanambi) manteve a realização da Feira da Agricultura
Familiar, que ocorre quinzenalmente nas dependências do IF Baiano. A iniciativa tem consolidado como um espaço de promoção de alimentos
orgânicos, agroecológicos e produtos oriundos da economia solidária, ampliando sua presença e alcance junto à comunidade acadêmica e ao
público local. No qual, foi registrado a participação de 7 (sete) Empreendimentos Econômicos Solidários (EES) assessorados pelo Cesol Sertão
Produtivo na edição da feira.
 
Na sequencia os empreendimentos de economia solidária que participaram da feira neste 2º trimestre.
 

 
 
A meta foi cumprida.
 
 
CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol
 
Os valores que serão apresentados na sequencia, são empreendimentos mencionados que a Agente de Comercialização Territorial inseriu no
mercado convencional, sendo assim os valores aqui apresentados demonstram a quantidade em reais dos produtos entregues no período dos
últimos trinta dias que antecederam a entrega do relatório.
 

Relatório 00117362958         SEI 021.2131.2025.0003569-49 / pg. 17



 
Indicador de informação gerencial.
 
 
CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas
 
A contratada informa que neste 2º trimestre, foi observado um aumento significativo no número de empreendimentos assessorados que
conseguiram acessar mercados institucionais. Foram 20 EES com vendas efetivadas, frente aos 6 registrados no trimestre anterior, representando
um crescimento de mais de 230% em participação institucional. Esse salto expressivo evidencia o fortalecimento das capacidades de articulação
e inserção dos empreendimentos, reflexo direto das estratégias de assessoramento contínuo promovidas pelo Cesol.
Apesar de o trimestre coincidir parcialmente com o recesso escolar — o que impactou diretamente na execução das chamadas públicas
municipais para o PNAE, os resultados obtidos demonstram a mobilização antecipada dos grupos produtivos e o alinhamento com os calendários
institucionais, possibilitando o atendimento às demandas de diferentes municípios e programas como o PAA (via Conab) e o PNAE, inclusive em
múltiplas localidades simultaneamente.
A expectativa é que, com a retomada plena do calendário letivo e das chamadas públicas municipais, um número ainda maior de grupos —
formalizados ou não — consiga acessar os canais de comercialização institucional, fortalecendo a produção local, a geração de renda e o
protagonismo da economia solidária na dinâmica socioeconômica regional.
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Indicador de Informação gerencial.
 
 
CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol
 
Neste 2º trimestre a OS relata que o foco da equipe do Cesol foi realizar as inserções de produtos dos empreendimentos assessorados nos
mercados convencionais, como citado no indicador. E para além deles, os espaços mencionados na tabela a seguir entraram em contato com o
Cesol para que o mesmo pudesse levar os produtos de alguns grupos específicos.
 

Indicador de informação gerencial.
 
 
CF 3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercooperação dos empreendimentos
atendidos pelo CESOL
 
CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização
 
Neste 2 º trimestre todos os 32 empreendimentos visitados continuam fazendo parte da É-COM REDE, a rede de comercialização dos
empreendimentos assessorados pelo Cesol Sertão Produtivo, reafirmando seu compromisso com a parceria.
Esses empreendimentos seguem ativos na É-COM REDE neste trimestre, o que é essencial para garantir a manutenção e o fortalecimento da
rede de comercialização, ampliando as oportunidades de mercado e promovendo a cooperação mútua entre os integrantes.
 
Abaixo estão descritos os empreendimentos que tiveram as Cartas de Adesão enviadas em anexo a este relatório.
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A meta foi cumprida.
 
 
 
CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização
 
Não se aplica ao trimestre.
 
 
CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.
 
 
CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL
 

A meta foi cumprida.
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CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável
 
No 2º trimestre a contratada no dia 19 de fevereiro, às 8h, aconteceu o I Seminário: “Os Princípios da Economia Solidária”, na unidade
agroecológica “Comida da Roça”, localizada na comunidade de Gameleira, em Candiba-BA. O evento teve como objetivo reunir os participantes
do projeto de desenvolvimento sustentável na agricultura familiar, vinculado ao Programa de Educação Ambiental (PEA), nos municípios de
Caetité-BA e Pindaí-BA, junto a órgãos estratégicos para capacitação e fortalecimento dos agricultores. O seminário contou com a participação de
12 pessoas. Os participantes tiveram a oportunidade de conhecer um ambiente desenvolvido com base na produção orgânica, explorar o modelo
de produção sustentável, discutir práticas de consumo saudável, estratégias de comercialização de produtos naturais e aprofundar-se nos
princípios da economia solidária.
 

 
A meta foi cumprida.
 
 
CF 4 – Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
 
CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas
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A meta foi cumprida.
 
CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas
 
100% dos beneficiários estão com as informações atualizadas.
 

 
A meta foi cumprida.
 
CF 4.3.1 - Relatório com a evolução da renda dos EES
 

Relatório 00117362958         SEI 021.2131.2025.0003569-49 / pg. 22



Não de aplica ao trimestre.
 
CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários
 
Não se aplica ao trimestre.
 
 
CF 5 - Articulação, governança e formação permanente.
 
CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária
 
Neste 2º trimestre as informações relativas às atividades trimestrais da Coordenação de Articulação e Mobilização do CESOL- Sertão Produtivo,
continuaram sendo acompanhadas, embora com ajustes em sua execução. Devido à saída da coordenadora Terezinha Brito Lopes e Pimentel no
mês de março, algumas ações previstas no âmbito dessa coordenação foram assumidas pela Coordenação Geral e pela Coordenação
Administrativa.
 
Mesmo diante dessa transição, as atividades mantiveram o foco na articulação com os atores institucionais, sociedade civil e demais parceiros
estratégicos, com o objetivo de fortalecer iniciativas, contatos e parcerias voltadas ao apoio aos empreendimentos e associações que integram o
público-alvo do CESOL.
 
Na sequencia as ações realizadas neste 2º trimestre.
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A meta foi cumprida.
 
 
CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária
 
Não se aplica ao trimestre.
 
 
CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.
 
 
CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL
 
Não se aplica ao trimestre.
 
CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 
 
CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos
 
Para o 2º trimestre foi realizada uma orientação técnica no espaço do Cesol, voltada ao empreendimento COOTAEG – Cooperativa de Trabalho
dos Agentes Ecológicos de Guanambi, atuante no setor de resíduos sólidos. Este atendimento contou com a presença da representante do
empreendimento, Senhora Luzia, e do Agente Socioprodutivo Lindaberg Macêdo.
 
A assistência teve como objetivo principal esclarecer os pontos do Edital Tudo na Circularidade, iniciativa do BNDES por meio de seu Fundo
Socioambiental. Este edital visa apoiar empreendimentos da economia circular, com foco na inclusão produtiva de catadores e catadoras de
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materiais recicláveis e reutilizáveis, promovendo o fortalecimento de cooperativas e associações que atuam na gestão de resíduos sólidos
urbanos.
 

 

 
 
A meta foi cumprida.
 
CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coletiva seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL
 
Neste 2º trimestre a ação foi realizada na Escola Municipal Colônia Agrícola de Ceraíma, localizada no distrito de Ceraíma, município de
Guanambi – Bahia. A atividade contou com a participação de Luzia Santana, representante da Cooperativa de Trabalho dos Agentes Ecológicos
de Guanambi – COOTAEG, empreendimento econômico solidário assessorado pelo Cesol Sertão Produtivo. A equipe do Cesol também esteve
presente, oferecendo apoio direto à realização da atividade. Além disso, foi sinalizada a intenção de estabelecer uma agenda contínua de diálogo
entre a COOPRESS e as secretarias municipais, com vistas a ampliar o alcance e a efetividade das ações voltadas à gestão de resíduos sólidos
em Tanque Novo.
 

 
A meta foi cumprida.
 
 
CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território
 
Indicador de informação gerencial.
 
 
CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 
CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito
 
Durante o 2º trimestre no mês de março de 2025, em alusão ao Mês das Mulheres, a equipe do Cesol Sertão Produtivo realizou visitas técnicas a
16 Empreendimentos Econômicos Solidários (EEPS) assessorados com o objetivo de orientar sobre o acesso à linha de microcrédito CrediBahia
Mulher. A ação buscou fortalecer o empreendedorismo feminino, promovendo autonomia financeira, geração de renda e desenvolvimento local
nos territórios atendidos. 
 
Nas visitas realizadas, a equipe do Cesol Sertão Produtivo apresentou as informações detalhadas sobre o funcionamento do programa, os
critérios para solicitação do crédito, a documentação necessária, além de orientações sobre a importância do planejamento financeiro e o uso
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consciente dos recursos. Também foram distribuídos materiais informativos e indicados os postos do CrediBahia para formalização dos pedidos
de financiamento.
 

 

A meta foi cumprida.
 
 
CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento IG )
 
Para este 2º trimestre o Empreendimento Econômico Solidário Bela’s Bolos e Biscoitos, assessorado pelo Cesol Sertão Produtivo, foi
recentemente encaminhado para acesso à linha de crédito do programa Agroamigo, com o objetivo de viabilizar a aquisição de um forno industrial
elétrico de grande porte, com capacidade para 10 bandejas. A iniciativa surge como resposta a uma demanda fundamental para o fortalecimento
da produção do empreendimento, que atualmente realiza suas atividades utilizando fornos a lenha. Além dos desafios operacionais impostos por
esse modelo artesanal, como tempo elevado de produção, controle de temperatura limitado e altos custos com lenha, há também questões
relacionadas à saúde das trabalhadoras e ao impacto ambiental do uso contínuo de combustíveis não renováveis.
 
A aquisição do forno industrial permitirá otimização do processo produtivo, aumento da escala de produção e padronização dos produtos,
melhorando significativamente a eficiência do trabalho desenvolvido pelas integrantes do grupo. Além disso, o novo equipamento trará maior
segurança e conforto no ambiente de trabalho, contribuindo para a qualidade de vida das produtoras.

 

 
Indicador de informação gerencial.
 
CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento IG)
 
Neste 2º trimestre o Empreendimento Econômico Solidário Bela’s Bolos e Biscoitos, assessorado pelo Cesol Sertão Produtivo, conquistou a aprovação de
crédito no valor de R$ 10.000,00 por meio do programa Agroamigo. O recurso será destinado à aquisição de um forno industrial elétrico de 10 bandejas,
fundamental para melhorar a estrutura produtiva do grupo, que até então realizava suas produções em fornos a lenha.
 

 
Indicador de informação gerencial.
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COMPONENTE DE GESTÃO - CG
 
As planilhas financeiras que compõe este relatório comprovam a conformidade financeira e do cumprimento das metas de gestão.
 
 
CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 
CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS
 
As despesas efetuadas foram efetivadas em conformidade com Plano de Trabalho. Observou-se o efetivo gerenciamento do serviço da
assistência; que a Contratada respondeu pelas obrigações, despesas e encargos na forma da legislação em vigor; efetuou o pagamento de taxas e
impostos; movimentou os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia em acordo com as modalidades pactuadas.
 
 
1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal
 
A Contratada apresenta despesa com pessoal conforme programação prevista, cumprindo com o limite estabelecido de 80% do valor da receita
estabelecido para a rubrica.
 
CG. 2 Gestão de Aquisições
 
 
CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras
 
A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 
 
CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos
 
Conforme prevê o indicador, para as etapas de contratação de pessoal, a contratada deve seguir os requisitos, conforme o previsto em edital.
Todas as contratações realizadas até o presente relatório de prestação de contas observaram os critérios de seleção para o cargo, considerando
formação acadêmica e complementar, atuação no território, experiência na área que concorre à vaga e conhecimento sobre a temática da
economia solidária.
Portanto, os requisitos qualitativos exigidos foram preenchidos.
 
 
CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido
 
Verifica-se que a Organização Social realizou, conforme a previsão do edital, contratação de profissional que atendesse ao quadro de
dimensionamento de pessoal estabelecido no edital, assim como os requisitos qualitativos mínimos para execução dessas funções.
 
CG. 3 - Gestão do Controle
 
 
CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão
 
A Contratada seguiu o modelo de Relatório de Prestação de Contas orientado pela Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação,
apresentando-o no prazo deliberado e fazendo constar os elementos necessários para as devidas considerações.
 
 
CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS
 
Não se aplica ao trimestre.
 
 
CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual
 
Não houve constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada
 
 
CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
 
Até o presente momento não houve registrado manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de Gestão.
 
 
CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação
 
A organização social apresentou a pesquisa conforme doc. nº(00117419504)  contendo os resultados da pesquisa de satisfação, evidenciando a
proposta metodológica da pesquisa de satisfação quanto aos serviços prestados aos empreendimentos associativos, descrevendo os
procedimentos adotados para acolhimento contínuo de manifestações (sugestões, elogios, reclamações, etc.), com definição de uso das
informações para aprimoramento do sistema de gestão do serviço e aferição quantitativa do resultado, sem prejuízo da apresentação de gráficos,
análises e dados que corroborem para o aperfeiçoamento da política pública de economia solidária e do serviço prestado.
 
 
6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
 
6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO
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          N ota 1: Os valores constantes na tabela procedem do Demonstrativo Analítico do Relatório apresentado pela Contratada;

Nota 2: Os saldos mencionados referente ao final do trimestre anterior e da conta bancária foram apurados com base nos extratos bancários apresentados pela Contratada;

Nota 3: Apresenta saldo remanescente do 1º trimestre.

 
 
 
6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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Nota 1 – No item 1.1.3, Receitas Recebidas, refere-se ao saldo remanescente do 1º trimestre;

Nota 2 – No item 1.2.1, Receitas Recebidas, o valor apresentado refere-se ao rendimento bruto sobre aplicação do recurso;

Nota 3 – No item 1.2.2, Receitas Recebidas, houve transferência de valor da conta específica para conta principal do referido Contrato de Gestão;

Nota 4 – No item 1.2.3, Receitas Recebidas, o saldo registrado refere-se a estorno bancário decorrente de transação inconsistente;

Nota 5 – Nos itens 2.1.2 e 2.1.4, Despesas de custeio, o total registrado refere-se às rubricas Encargos Sociais e Benefícios e Insumos de Pessoal que diferem do limite esperado de acordo com a
proposta de trabalho apresentada pela Organização Social (OS) IDBS (Instituto de Desenvolvimento Baiano Sustentável);

Nota 6 – Nos itens 2.2 e 2.3, Despesas de custeio, o total registrado refere-se às rubricas Serviços de Terceiros e Despesas Gerais que diferem do limite esperado de acordo com a proposta de
trabalho apresentada pela Organização Social (OS) IDBS (Instituto de Desenvolvimento Baiano Sustentável);

Nota 7 – No item 2.5, Despesas de custeio, o saldo registrado refere-se a pagamento de IOF e IRRF (imposto de renda retido na fonte) sobre aplicação financeira;

Nota 8 – No item 2.5, Despesas de custeio, o saldo registrado refere-se à aquisição de 01 (uma) cafeteira para uso da equipe técnica no Cesol com utilização do saldo remanescente do 1º e 2º
trimestre;

Nota 9 – No item 1.1.1, 1.Receitas Operacionais, não houve entrada de recurso referente a “provisões trabalhistas e sociais”;

Nota 10 – No item 1.1.4, 1.Receitas Operacionais, refere-se ao saldo remanescente do período anterior;

Nota 11 - No item 2.1, 1.Receitas Operacionais/ 2. Despesas, refere-se a transferência da conta principal para a conta principal do referido contrato, além disso houve pagamento de verbas
rescisórias e despesas bancárias.

 
 
6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 
Das Receitas

O demonstrativo, tabela 02, apresenta saldo do período anterior na quantia de R$410.162,06 (quatrocentos e dez mil e cento e sessenta e dois
reais e seis centavos), o rendimento bruto sobre aplicação de recurso no total de R$1.539,19 (hum mil e quinhentos e trinta e nove reais e
dezenove centavos), estorno bancário no valor de R$25.991,25 (vinte e cinco mil e novecentos e noventa e um reais e vinte e cinco centavos) e
R$4.722,46 (quatro mil e setecentos e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos) que foi transferência conta específica - “Provisões Encargos
Trabalhistas e Sociais” para conta principal do contrato. E, tais valores resultam no somatório de R$442.414,96 (quatrocentos e quarenta e dois
mil e quatrocentos e catorze reais e noventa e seis centavos) que corresponde às receitas operacionais do período.
 
 
Das Despesas

Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de R$151.134,00 (cento e cinqüenta e
um mil e cento e trinta e quatro reais). O programado para o trimestre foi de R$152.312,55 (cento e cinqüenta e dois mil e trezentos e doze reais e
cinqüenta e cinco centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais, e benefícios e insumos
de pessoal, conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social IDBS - Instituto de Desenvolvimento Sustentável Baiano. A
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partir do desembolso efetivo é possível observar que a rubrica se comportou de acordo com o limite de 80% do valor global da 2ª parcela
correspondente ao trimestre, que foi de R$290.000,00 (duzentos e noventa mil reais).
 
A Contratada relata que no trimestre efetivou regularmente o pagamento da remuneração e das obrigações trabalhistas, como verbas rescisórias
em decorrência do desligamento dos coordenadores: geral e de articulação Em relação à rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais” foi
registrado as verbas da rescisão trabalhista. Os saldos das rubricas Encargos Sociais e Benefícios e Insumos de Pessoal diferiram do saldo limite
programado para o trimestre. Tais constatações deram-se após comparativo do previsto e realizado com base no quadro orçamentário trimestral
contido na proposta de trabalho apresentado pela Organização Social.
 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais” diferiram do limite esperado. Segundo a
Contratada, com base nos registros financeiros, realizou ações: “visita e assistência técnica”, “participação no curso EVE – estudo de viabilidade
econômica para a equipe técnica do Cesol”. Para mais, consta registro de despesas com IOF e imposto de renda (IRRF) sobre aplicação
financeira, o qual foi apurado através dos extratos bancários da conta aplicação – conta principal e específica, apresentados pela Contratada.
 
O Cesol se encontra em fase inicial de constituição, estruturação e formação da equipe técnica.
 
Em síntese, o total de gasto foi de R$293.546,95 (duzentos e noventa e três mil e quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos)
que difere do limite total de saídas de recursos previsto para o referido período. Vale ressaltar, que o recurso disponível decorre do saldo
remanescente do 1º trimestre e suprir as obrigações previstas. A comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida
prestação de contas trimestral solicita justificar lançamentos financeiros, por intermédio da ferramenta e-mail, especialmente, para os achados de
teor financeiro.

 
 
7. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.
 
 
8. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 
Não houve indicações dos órgãos de controle em face deste contrato de gestão no período.
 
 
9. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 
Até onde foi possível se observar a OS cumpriu com as cláusulas contratuais.
 
 
10. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 
A Contratada não se vislumbrou desconto no trimestre vigente.
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11. RECOMENDAÇÕES
 
As recomendações em tela visam o aperfeiçoamento da gestão por parte da organização social, mas também visa o acompanhamento e
monitoramento e avaliação por parte dos membros da Comissão:
 
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de 29/08/2019 do TCE/BA, visto ser um
documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão no Estado da Bahia, assim como as demais normas que versam sobre
o Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia.
 
A Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação precisa desenvolver plano individualizado de acompanhamento para cada contrato
de gestão.
 
A execução das metas no seu quantitativo, especialmente, como previsto para alguns indicadores impõem sacrifício às organizações sociais,
devendo a administração pública verificar meios de melhoria e colaborar para o aperfeiçoamento do Programa de Organizações Sociais no tocante
aos contratos de gestão na área do trabalho-economia solidária.
 
A Organização Social deve empreender esforços para efetivação de todos os indicadores.
 
A Organização Social deve manter todos os documentos relacionados ao contrato de gestão de forma organizada para fins de acompanhamento,
monitoramento e avaliação, assim como fiscalização dos órgãos de controle.
 
Objetivando melhoria na eficiência e na eficácia das ações do CESOL, inclusive de modo a tornar célere o seu acompanhamento e
monitoramento, recomenda-se, ainda, à Contratada:
 
Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega dos relatórios trimestrais de
prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e carências documentais;
 
Juntada, preferencialmente na via digital, CD-ROM, de todos os documentos comprobatórios do cumprimento das metas pactuadas, como
pesquisas de satisfação, relatório de faturamento, fotografias, termos de adesão, listas de presença (oficinas/eventos), extrato CADCidadão,
comprovantes de quitação de despesas com água, energia elétrica, telefone, bem como os seguintes documentos: comprovantes de recolhimento
dos encargos sociais (INSS, FGTS e PIS) e tudo o mais que se fizer imprescindível à verificação da execução;
 
Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social, especialmente, à relacionada ao
Contrato de Gestão em análise;
 
Guardar os documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão: carta de adesão dos empreendimentos à
rede de comercialização; documento responsável por registrar o faturamento do empreendimento, documentos de sistematização das informações
dos empreendimentos e de sistematização das informações das famílias;
 
Em hipótese de alteração do Plano de Trabalho, informar oficialmente à Superintendência de Economia Solidária – SETRE, para verificação da
consonância com o objeto do Contrato, cláusulas pactuadas e edital.
 
Atentar a atualização e publicação em meios eletrônicos de comunicação, a exemplo do sítio oficial da entidade, regulamentos próprios, aprovados
pelo seu Conselho Deliberativo, contendo regras de recrutamento e seleção de pessoal e procedimentos a serem adotados na aquisição de bens,
contratações de obras e serviços e na manutenção dos bens permitidos pelo Estado ou adquiridos em virtude do Contrato.
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Atentar para inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os contratos de prestadores de serviços
devem indicar de forma expressa quais obrigações a contraprestação financeira abarca, sobretudo, em havendo desembolsos relativos à execução
do objeto envolvendo tais colaboradores. Os contratos de prestação de serviços e as compras devem observar as condições estabelecidas no
Regulamento da Organização Social.
 
Evite-se o pagamento das faturas atinentes a custos fixos após o vencimento, com vistas a não incidência de juros e mora, considerando os
princípios da eficiência e da economicidade.
 
Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem ser acompanhadas
trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 
12. PARECER CONCLUSIVO
 
Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos recursos repassados pelo Estado,
no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas contratuais, examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada,
com a incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do contrato em tela até o presente momento.
 
O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos regulamentos e nas práticas
adotadas pela administração do Cesol.
 
É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato de gestão previstos para o
trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com recomendação de aprovação desta prestação de contas com as
ressalvas, sem prejuízo de a Organização Social continuar prestando o serviço com qualidade e melhorando os aspectos de gestão e da execução
dos indicadores e metas.
 
Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato de Gestão, subscrevo
o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e indicando o seu encaminhamento ao Secretário Augusto
Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Instituto de Desenvolvimento Sustentável Baiano e ao Conselho de Gestão das Organizações Sociais –
CONGEOS.

Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 10/07/2025, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 14/07/2025, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Eva Patricia Bandeira de Mello , Técnico Nível Superior, em 14/07/2025, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Albene Diciula Piau Vasconcelos , Coordenador II, em 14/07/2025, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em 14/07/2025, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Edjane Santana De Oliveira , Técnico Nível Superior, em 14/07/2025, às 11:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 14/07/2025, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Wenceslau Augusto dos Santos Júnior , Superintendente, em 14/07/2025, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00117362958 e o código CRC 355A527B.

Referência: Processo nº 021.2131.2025.0003569-49 SEI nº 00117362958
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